
PREFEITURA DE ITAQUI-RS

GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA

       DECRETO Nº 9793,  DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

Abre  Créditos  Adicionais  no  valor  de  R$  396.000,00
(  TREZENTOS  E  NOVENTA E  SEIS  MIL  REAIS)  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal 4889/2025 de
23 de outubro de 2025 e suas alterações resolve

DECRETAR

Art.  1º  –  Fica  aberto  Crédito  Especial  no  valor  global  de  R$  396.000,00  (  TREZENTOS  E
NOVENTA E SEIS MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e
programática: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

17 – SEC MUN
ESPORTE,
CULTURA,
LAZER E
TURISMO

1 –
DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO
27.812.35.2163

PROMOÇÃO AO DESPORTO E
LAZER

4.4.9.0.51 1706 6849 R$ 300.000,00

17 – SEC MUN
ESPORTE,
CULTURA,
LAZER E
TURISMO

1 –
DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO
27.812.35.2163

PROMOÇÃO AO DESPORTO E
LAZER

3.3.9.0.30 1706 6848 R$ 26.000,00

17 – SEC MUN
ESPORTE,
CULTURA,
LAZER E
TURISMO

1 –
DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO
27.812.35.2163

PROMOÇÃO AO DESPORTO E
LAZER

4.4.9.0.52 1706 6850 R$ 35.000,00

17 – SEC MUN
ESPORTE,
CULTURA,
LAZER E
TURISMO

1 –
DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO
27.812.35.2163

PROMOÇÃO AO DESPORTO E
LAZER

3.3.9.0.39 1706 6847 R$ 35.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 396.000,00

Art. 2º - Servirá como fonte de recurso ao Crédito Suplementar por Arrecadação à Maior  no exercício de 
2025, na fonte de recurso 1706-1434, de acordo com o artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Receita Recurso Valor

6101–424195104000000– REC EMENDA DEP. UBIRATAN 
SANDERSON - ARQUIBANCADA  

1706– Transferência Especial da União - Deputado Ubiratan Antonio 
Sanderson

R$ 396.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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                                                                                                             Itaqui, 24 de Outubro de 2025

LEONARDO DICSON SANCHEZ BETIN
Prefeito
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Acesse para verificar assinatura: https://atendimento.itaqui.rs.gov.br/consulta/documento
Codigo para verificacao: f5acc9d92100924aac600d327450787e003c27c3
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